
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  633842 - MG 
(2014/0321261-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE UBERABA 
ADVOGADOS : WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA E OUTRO(S) - 

MG102533 
MATEUS DE MOURA LIMA GOMES  - MG105880 
PAULA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA  - 
MG119215 
MARCELO AUGUSTO SANDER FIGUEIREDO  - 
MG107723 

AGRAVADO  : INIS ROCHA GUIMARÃES 
AGRAVADO  : IRACEMA ROCHA MARINHO 
ADVOGADO : PAULA VIRGÍNIA ROCHA VENTURA  - MG117777 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ATRIBUIÇÃO À 
FAZENDA PÚBLICA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MODIFICAÇÃO DO 
JULGADO QUE DEMANDA O REEXAME DO SUPORTE 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO 
ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERABA/MG A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   Na espécie, o Tribunal de origem afirmou, 
expressamente, que a Fazenda Pública deu causa ao ato de constrição, sendo possível a 
sua condenação em honorários advocatícios. Assim, rever tal entendimento, conforme 
pretendido, demanda incursão no campo fático-probatório dos autos, o que é vedado 
nesta Corte, por incidência da Súmula 7 do STJ. 

2.   Registre-se que a Primeira Seção do STJ, ao julgar 
o REsp. 1.111.002/SP, de relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, consolidou o entendimento segundo o qual, tendo por base o princípio da 
causalidade, deve-se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 
pelo pagamento dos honorários, sendo tal verificação vedada nesta instância especial, 
ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3.   Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE 
UBERABA/MG a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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